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Novabase – Sociedade Gestora de Participações Sociais, SA 

Sociedade com ações admitidas à negociação em mercado regulamentado 

Sede: Av. D. João II, nº 34, Parque das Nações, 1998-031 Lisboa 

Capital Social: € 1.152.569,19 

Número de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e pessoa coletiva 502.280.182 

 

Informação Privilegiada 

Novabase aliena NBASIT-Sistemas de 
Informação e Telecomunicações, SA 
 

 

Lisboa, 7 de novembro de 2025 

 

 

A Novabase - Sociedade Gestora de Participações Sociais, S.A. (“Novabase”) vem, nos 

termos e para os efeitos do artigo 17.º do Regulamento (EU) n.º 596/2014 do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 16 de abril de 2014, informar que, após o preenchimento das 

respetivas condições precedentes, se verificou hoje a conclusão do contrato de alienação 

referente à sua subsidiária direta NBASIT-Sistemas de Informação e Telecomunicações, 

SA, sedeada em Luanda, República de Angola, com o promotor local, Dr. Vinhas Lobo, 

enquanto comprador, já referido no Relatório e Contas de 2024. 

Nesta transação é alienada a totalidade das ações detidas pela sociedade, representando 

99,2% do capital da sociedade alienada, produzindo-se os efeitos já antecipados nos 

Relatórios e Contas de 2023 e 2024, e que se recapitulam: 

a) Alienação pelo preço de 99.200 EUR, tendo hoje sido recebido pela Novabase 

o valor remanescente do preço acordado; 

b) Realização de uma mais-valia resultante da alienação de 45.000 EUR; 

c) Reconhecimento em resultados do exercício da reserva de conversão cambial 

negativa no montante de 5.600.000 EUR, sem impacto negativo em caixa. 

Esta transação conclui a saída do negócio de IT Staffing, na sequência da alienação das 

entidades Neotalent de Portugal e Espanha em 2023. Tal permitirá à Novabase 

concentrar-se no desenvolvimento da sua estratégia em torno das soluções de Next-Gen 

Intelligence. 

A Novabase continuará a cooperar comercialmente com a entidade alienada em matérias 

de interesse para ambas sociedades. 


